
 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº   , DE 2024
(Da Sra. Adriana Ventura)

 

Requer informações à Ministra de Estado da
Saúde,  Sra.  Nísia  Trindade,  sobre  a
realização  do  pregão  eletrônico  nº
90027/2024 e a consequente contratação da
empresa  VTC  Operadora  Logística  Ltda.,
CNPJ 24.893.687/0001-08, para a prestação
de serviços continuados de armazenagem e
transporte  multimodal  de  Insumos
Estratégicos para Saúde (IES).

 

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, e dos artigos 115, I, e

116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  à  Sra.  Nísia  Trindade, Ministra  de  Estado  da  Saúde,  o

presente requerimento de informação sobre a realização do pregão eletrônico nº

90027/2024 e a consequente contratação da empresa VTC Operadora Logística

Ltda.,  CNPJ  24.893.687/0001-08,  para  a  prestação  de  serviços  continuados  de

armazenagem e transporte multimodal de Insumos Estratégicos para Saúde (IES).

Com o intento  de  orientar  a  requisição  ora  formulada,  solicito  que  sejam

respondidas as perguntas que seguem, sem prejuízo do fornecimento de outras

informações que o Ministério reconhecer como importantes:

1. Quais foram os critérios técnicos e de capacidade econômica exigidos no

edital  do  pregão  n.º  90027/2024  para  a  contratação  dos  serviços  de

armazenagem e transporte  multimodal  de insumos estratégicos para  a

saúde?  Caso  tivessem  oferecido  o  menor  preço,  quantas  e  quais

empresas que participaram do certame cumpririam tais critérios?

2. De  acordo  com  matéria  da  revista  ISTO  É  do  dia  24/07/2024,  as

empresas Linus Log Ltda., e Triunfo Legis Serviços Especializados de

Apoio Administrativo Ltda.,  pediram na justiça a anulação do pregão e
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uma nova  licitação,  “argumentando  que  os  critérios  exigidos  no  edital

feriram o princípio de economicidade e de competitividade, impedindo a

participação de outras empresas e direcionando os termos do edital para

favorecer  a  VTC”.  Como  a  pasta  responde  a  essas  alegações  das

empresas?

3. A empresa VTC Operadora Logística Ltda. foi investigada por corrupção

durante a CPI da Pandemia e em outros inquéritos. Quais medidas de

diligência  foram  tomadas  pelo  Ministério  da  Saúde  para  garantir  a

idoneidade  da  empresa  contratada,  especialmente  considerando  o

histórico de denúncias de corrupção? 

JUSTIFICAÇÃO

A  realização  do  pregão  eletrônico  nº  90027/2024,  que  resultou  na

contratação  da  empresa  VTC  Operadora  Logística  Ltda.  para  a  prestação  de

serviços  continuados  de  armazenagem  e  transporte  multimodal  de  Insumos

Estratégicos para Saúde (IES), suscita diversas preocupações e questionamentos

legítimos, especialmente em relação à transparência e à integridade do processo

licitatório. A VTC Operadora Logística Ltda. foi investigada por corrupção durante a

CPI  da  Pandemia,  levantando  dúvidas  sobre  a  idoneidade  e  a  adequação  da

empresa para assumir um contrato de tamanha importância e valor.

A contratação de uma empresa com histórico de investigações por corrupção

exige um rigoroso processo de diligência por parte do Ministério da Saúde para

garantir  que  os  serviços  contratados  sejam  executados  de  forma  eficiente  e

transparente,  sem prejuízo  ao erário  público.  É  fundamental  compreender  quais

medidas foram adotadas pelo Ministério para assegurar que a VTC atenda a todos

os  requisitos  legais  e  técnicos,  além  de  possuir  a  capacidade  operacional  e

financeira adequada para a execução do contrato.

Adicionalmente,  as  alegações  de  direcionamento  do  edital  e  restrição  à

competitividade, conforme apontado por outras empresas potenciais participantes

do  certame,  precisam  ser  minuciosamente  investigadas.  A  transparência  e  a *C
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concorrência  justa  são  pilares  essenciais  em  qualquer  processo  licitatório,  e

qualquer indício de irregularidade deve ser prontamente esclarecido para garantir a

confiança pública na administração dos recursos de saúde.

Na qualidade de Deputada Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do Poder

Executivo – conforme previsão do Art. 49 da Constituição Federal de 1988, solicito

as informações acima discriminadas com o intuito de agregar insumos que permitam

uma melhor compreensão dos fatos.

Sala das Sessões, em    de agosto de 2024.

 Deputada Federal ADRIANA VENTURA 
NOVO/SP
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Requerimento de Informação
(Da Sra. Adriana Ventura)

 

 

Requer informações à Ministra

de Estado da Saúde, Sra. Nísia Trindade,

sobre a realização do pregão eletrônico nº

90027/2024 e a consequente contratação

da empresa VTC Operadora Logística

Ltda., CNPJ 24.893.687/0001-08, para a

prestação de serviços continuados de

armazenagem e transporte multimodal de

Insumos Estratégicos para Saúde (IES).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD242901858800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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